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Tito Rocha Teixeira, nascido em 09 de novembro de 1915 na Cidade Rocha - Uruguay,

filho de João VirSinio Teixeira e MãÍia Magdalena Rocha Teixeira vindo para o Brasil

ainda na infância e posteÍiormente naturalizado Brasileiro.

Estabeleceu sua vida na Cidade do Rio Grande mais êspêcÍfico nâ vile de Quinta casou-

se com Ana Leda Serra Teixeira e teve dois filhos João Carlos e Maria Helena.

- Seu Tito - como era conhecido foi funcionário público estadual na Secretaria da

Agricultura exercendo o cargo de técnico rural no departamento de Produção Animal
(DPA), tendo se aposentando nesta função. Um grânde ativista nâ erradicação da
Febre Aftosa, atendendo produtores rurais e vacinando os rebanhos do nosso interior.
Após sua aposentadoria teve o convite para dar início a um empreendimento na Vila
da Quintâ "Tithu's Produtos Vêterinários", farmácia veterinária que recebia
voluntaÍiamente alunos do cuÍso de Medicina Veterinária de inúmeras universidades
que vinham aprender da prática e vaste experiência deste homem. Apaixonado por
animais atêndiã, no seu estabelecimento, gratuitamente animais em situação de rua.

Seu Tito pouco tempo antes de falecer, no hospital, citou a frese que gostaria de ser
lembrado: UM HOMEM SIMPLES OUE NUNCA FOI COMUM.

Faleceu no dia 23 de novembro de 2002 aos 87 anos na Santa Casa do Rio Grande.

bh

Pessoa estimada e reconhecida na comunidade foi presidente da SIRQ - Sociedade

lnstrução e Recreio da Quinta, atuou no CPM - Círculos dê Pais e Mestres da Escola

Estadual úlia Neves entre outros cargos na diretoria foi Maior Domo do CTG Brigadeiro

Raphael Pinto Bendeira onde em meados de 1985 impediu a baixa do registo deste

CTG no MTG Movimento Tradicionalista Gaúcho, motivando seu genro a assumir a

patronagem trabalhou incansavelmente e reergueu esta entidade que hoje reconhece

o feito desde homem.
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PODERJUDICúRIO
R€isüo Civil das Pesmas Naârais
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CERTIDÃODE OBTTO

CERTIFICO que m livro - C 2'l às ft" 19tv S o aj 24960 @sta o asffi &
óhüo e TmO ROCHA TEIXEIRÀ àlecito(a) em vifie fit23) de t{ovedm &
&is mil e doií2fi)2) em tIosp. Saüa CâsÀlocal às 0225 hras do s:o rasrtioo,
profissao fixrcoúLegdual(aoosenudo). cor ham- trâtrr'àt & sE Es8lo.
domiciliado(â) Vila Orinra-RG{.S. e residerte Vih da cm 87anos

&, id,d,e, esrado civil casado, filb(a) de Joib Virsraio Teixeira e de MaÍia

Magdelem Rocha Teirreir&

Iacal de matrimônio: dcidade

Nome ô ónjuge: Àna l,eda Serra Telxeira

Foi declarante: Maria Ansela IUaAins (nora)

O atestado & obito foi firmado peb doutot Cedrb Heitq Codho qrc der cmo
cansa dâ Ínort€ Câncer de pulmâo

Local & seplho€do: dcidade

OBSERVÂÇ:ÕES: Deixa filhosJbfio Câds 46atr6 e Mariâ Idel€oa {5anG.Dêü6
beos.Nfu &z eshmerto.Era eleibr

O Refeúlo é r.erdadc c dou É
Rio Grande, 23 de t$ov€mbÍo de A0O2-
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(ÂMARA MUNIaPAL Do Rto GRANDE

DESPACHO
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Ptocesso ,- ?D$ lz.Otq

Designo poro exercet o funçõo de RetdtoÍ (o) do rnotéio o (o) veteodor (o)

tl.

( ) Fico deÍeddo, o pedido do Relotot, o PÍdzo do ort. 42, § 7', do Regituento lnteno.

( ) Ndo Requerido o prd.o do ort. 42" § 7' do Regimento lhteho.

Río ae tTlllo d, zo l9

Presidente do Comissõo

oetiberou o Relotor-

( ) Envior oo consultor Juridico.

)r Nõo envior oo Consultor Jurídico.

Rio G /í,"^ $.de

Relotoí

PARECER )URIDICO

( )En anexo

( ) O prcsente projeto dtende os nofinos Constitucionoís, Jurídicos, Reghnentois e é odequodo

o Tédtico lEgisldtivo.

Rio Gronde, de de 20

Consultot hridico

DESPACHO

No condiçõo de Reldtor {o):

[ ) Acolho o patccer jurídico por seus fundon entos.

( ) Deixo de acolhet g parecer juridico Pelds razões em seporodo,

,lqío cru"nr, e*irto dtende as norrl,as constitucionoit, )utídicas. Regimentois e é odeqúodo

o Técnico lrEisldtivd.

( ) o prescr,te proj]to não otende qs nomos Consthúoo,iois, Juíídkos, Rêgímc',tdis e é

* /í o,roJf-
in odeq uod o d Í é cú i co Leg is lotivo.

Rio Gronde/

{o)
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PROCESSON": z{.TC|l zOt q TrPOÂr": 7w lsri t
AT:TOR:

Colocado o Processo em votaçâo na CCJ, votou cada membro:

O Presidente declârou o resultâdo dâ votação

(f ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antirêgimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

rande,Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio G(u \r

(r( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijuridico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Têcnica Legislativa

Ça-.

Vereador Flávio Maciel

Presidente
dK^

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Vice - Presidente

ereador Rogério Gomes

) Constitucionâl
) I nconstit ucional
) Antijurídico
) Antiregimental
) Inadequado a Tecnica Legi

(
(

(

{

Secretário

Vereador Rovam Castro Vereador Ivair Domingos Souza (Vavá)

(!) Constitucionat
í ) I nconstituciona I

( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Téc

bro

Vereador Luciano Gonçalves

( Y ) Constitucional
( ) lnconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técni sl

^

Presitlente

ol de MA,a de 2019
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CÂMARA MUNIcIPAL Do RIo GRANDE

DESPACHO Processo n" ZOIOI ZO I
TrPO/N"r?t§ es,t I ws

Designo pâra exercer a função dê Relator (a) da matéria o (a) Vereador (a)

...........Í. v..t*,o......

( ) Fica deferido, a pedido do Relator, o prazo do aí..42, s 1", do Regimento tnterno
( ) Não Requerido o pÍazo do aft.42, § 1" do Regimento lnterno.

^ Rio

LU
ae ff1a\$ttc de2o ÀGrande,

Presidente da Comissão

Deliberou o Relator:

( ) Enviar ao Consultor Jurídico.

14 Não enviar ao Consultor Jurídico.

Gra tí de0 de2O) O

PARECER JURíDICO

Rio Grande, de de 20

consultor lurídico

Na condição de Relator (a)

()+ o presente proieto atende a§ normas constitucionais, Jurídicas, RegimentaiS e é adequado a Técnica

O O presente proleto NÂO atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regamentais e é inadequado a
Técnica Legislativa.

oBs.:

nio Crande, CJ

Relator (â)

-r7í 
69 29 à-o

o:6

DESPACHO

Legislativa.
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COMISSÃO DE CON TITUI Ã JUSTI A ADANIA

PROCf,SSoN': fuE ,Aol9 v l0r/0d9TIPO/N":
AUTOR:

Colocado o Processo em votação na CCJ, votou cada membro:

O Presidente declarou o resultadoda YO uà

( .Q Constitucionalidade
( )Inconstitucionalidade
( ) Antijuridicidade
( )Antiregimentalidade
( ) Inadequação a Técnicâ Legislativâ

Câmara Municipal, Rio Grande,4J

.J

(() Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Vereador Flávio Maciel

.t
Presidente

Vereadora Andréa Westphal (Tia Déia)

fuonstitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijuridico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica

Vice

Legislativa

Presidente

Vereador Júlio César Pereira da Silva

(j Constitucional
(
(
(
(

Sec

) Inadequado a

) Inconstitucionâl
) AntijurÍdico
) Antiregimental

Ve iovani Morales

lativa

l(
(
(
(

Mem ro

) Inadequado a

) Constitucional
) Inconstitucional
) Antijurídico
) Antiregimental

em ro

) Constitucional
) Inconstitucional
) Antiiurídico
) Antiregimental

(
(
(
( gislativa

Vereador Rafa Ceroni

) Inadeq

ça
Presidente

de ít íttt&Lo de2o2o
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SESSÃO ORDINÁRIA

?r, tut I ots

ATA no 4

Protocoto n"ilOá-lâd3
Processo n"-,ec101I019

DAr1tlto l)l_tzozo.

No de
orde

m

Nome dos Vereadores Favorável Contra Abstenção

01 vnvÁ (/-,o*Ji"rlA

ANDREA WESTPHAL - TIA DEIA I
03 LAURINHA I
04 FILIPE BRANCO I

I05

06 clÁuoro cosrn ,ftrpr,h
07 aeruro uerr-úncrco ,Atrrh'h

08 PROFESSORA DENTSE MARQUES I
09 EDINHO I

I10 LUIZ FRANCISCO SPOTORNO

1L ROVAM CASTRO I
L2 tllrimio , lrlltnln.
13 JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA I

I -'' *- -.--

L4 MIGUEL DEGANI I
15 RAFAEL CERONI

'Árvin
16 I
77 JAIR RIZZO r,[urTh
18 JoÂo on emRn

19 aNonÉ antRrÍ{xe ,futrrrt
20 REPOLHINHO r,furrrrle

2t FLÁvIo MACIEL rllrpnf
RESULTADO {r nl

ASSESSORIA JURIDrcA DE puruÁRto 1,9
h,,rtíil

02

DE LIMA

CHARLES SARAIVA

RocÉRto coNes
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂ

PROJETO DE LEI

DÁ A DENOMINAÇÃO DE TITO
ROCHA TEIXEIRA A UMA VIA
PÚBLICA NO MUNICÍPIO DO RIO
GRANDE.

! Art. l. - Fica denominada de Tito Rocha Teixeira, uma via pública no Município do Rio

Grande

AÍt.2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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MARA MUNICIPAT DO RIO GRANDE

Rua General Vitorino,,+41 - CEP: 96200-310 - Fone: (53) 3233.8500 - Rio crande - RS
e-mail: cmrg@camarariogrande.rs.govbr site: www.camarariogrande.rs.gov.br

DoE ÓRGÂos, DoE SANGUE: SALVE VIDAS!
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I.:}trú1P1 MUNICIPAL
DO RIO GRANDF



Estado do Rio Grande do Sul

Ver
Presidente

ROCHA

Souza (Vavá)
Municipal do Rio Grande

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Oficio no 0996/2020-CMRG
Prot.3105/2019

Rio Grande, l7 de novembro de 2020.

A Sua Excelência
Alexandre I)uarte Lindenmeyer
Prefeito Municipal
Rio Grande-R§

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência" o Projeto de Lei, em anexo, paÍa sua devida
apreciação, aprovado na data de hoje.

Atenciosamente,

"DÁ A \.IA
CA

í,í
Rua General Vitorino,,t41 - CEP: 96200-310 - Fone: (53) 3233.8500 - Rio crande - RS
e-mail: cmrg@camarariogrande.rs.go!'.br site: www.camarariogrande.rs.gov.br

DOE ÓRGÃOS, DOE SÁNGUE: SALVE VIDÂS! .,ae



Prêfeitfia MunidDal
d" RIO GRANDE

Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

LEI NO 8.588 DE r8 DE NOVEMBRO DEàO2O.

DÁ A DENoMINAÇÃo DE TITo
ROCHA TEIXETRA A UMA VIA
PUBLICA NO MUNICÍPIO DO RIO
GRANDE.

O PREFEITO MUMCIPAL DO RIO GRANDE, USANdO dAS AtribUiçõCS qUC IhEconferc a Lei Orgâni@ 96 s.. artigo 51, il.
Faz saber que a Cámara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

\- Grande. 
Art' 1o Fica denominada de Tito Rocha Teixeir4 uma via pública no Município do Rio

\- Art 2. Esta Lei entra em ügor nâ data de sua publicação

Rio Grande, l8 de novembro de 2020.

ALEXAI\IDRE DUARTE
PrefeiÍo Mun

cc. :/Todas as §ecretarias/CSCypJ/CMRG/pu blicação

Doe ótgdos, doe sangue: Solve vidas!
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